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PROJETO DE LEI Nº 013/02 
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CAMPANHA INCENTIVADORA PARA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, COM AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DE PRÊMIOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover Campanha Publicitária, objetivando incentivar o pagamento a vista, pelos contribuintes municipais de Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU 2002.

Art. 2º - A Campanha a que se refere o art. 1º poderá ter como incentivo à doação de veículos, eletrodomésticos e bicicletas.

Parágrafo Único – Para fazer face às despesas decorrentes da Campanha referida na presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar recursos dentro dos limites e dotação seguintes:

I- para a aquisição de bens, o montante de até R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais)

II- para realização das despesas publicitárias, organizacionais e outras, o montante de até R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais)

III- as dotações orçamentárias para as despesas constantes dos incisos I e II são:

2208 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças

0258 – Publicações e Divulgação

00258 1109 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Art. 3º - A Campanha, a designação dos prêmios, a data e forma de premiação será regulamentada por Decreto do Executivo a ser baixado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da entrada em vigor da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Palácio Parecis Diamantino, 17 de maio de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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